
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.379/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

Dispõe sobre a denominação do Auditório da 

Praça do Colono, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12. Fica denominado de "AUDITÓRIO ANTON FLEISHMANN" o Auditório da 

Praça do Colono, localizada na Rua XV de Novembro, Centro, Município de Vila 

Pavão/ES. 

Art. 22. O Poder Executivo Municipal, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, fará 

a sinalização do auditório com a denominação dada por esta Lei. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 20 dias do 

mês de abril do ano de 2022. 
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